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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS HÍDRICOS DO DISTRITO FEDERAL

Núcleo de Licenciamento da Região Norte da Bacia do Rio São Bartolomeu

Parecer Técnico SEI-GDF n.º 23/2018 - IBRAM/SULAM/COINF/GERPAS/NUNOR  

Processo nº: 00391-00000766/2018-38

Interessado: NOVACAP

Endereço: Setor Habitacional Bernardo Sayão - Lote 03 - Bacia 6

A�vidade Licenciada: Supressão de vegetação para instalação da Lagoa de Detenção nº 6 do Sistema de Drenagem do Setor
Habitacional Bernardo Sayão

Coordenadas Geográficas UTM , Zona 23S: 179565; 8246586

Prazo de Validade: 1 (um) ano

Compensação: Ambiental (X) Não  (   ) Sim   -  Florestal (   ) Não  (X) Sim

 

1. Apresentação

Trata-se da análise do requerimento de Autorização de Supressão Vegetal (4815647), que encaminhou a primeira
versão do Inventário Florestal e respec�vo Plano de Supressão Vegetação, e das versões corrigidas do Plano de Supressão de
Vegetação (5516165) e do Inventário Florestal (5516241), para implantação da Lagoa de Detenção do Lote nº 03 do Sistema de
Drenagem Pluvial do Setor Habitacional Bernardo Sayão, infraestrutura já licenciada por meio da Licença de Instalação nº 12/2016 -
IBRAM, Processo nº 391.000.095/2014.

 

2. Localização

A Lagoa de Detenção encontra-se no lote nº 03 do Sistema de Drenagem Pluvial do Setor Habitacional Bernardo
Sayão, conforme figura abaixo:

Figura l: Indicação dos lotes do Sistema de Drenagem Pluvial do Setor Habitacional em verde e infraestruturas previstas em
laranja. (Figura apresentada pelo interessado)

 
 

 
3. Análise do Estudo apresentado

A área total a ser suprimida foi es�mada em 1,49 hectares. Foram alocadas, portanto, 4 parcelas de 500 m² (20 x
25m) num processo de amostragem aleatória simples. A Figura 2 mostra de que a localização das parcelas em relação à área objeto
de supressão e à bacia.
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Figura lI: Localização das parcelas em relação à área de supressão e à bacia

 

A um nível de confiança de 95%, foram ob�dos os seguintes intervelos de confiança (IC) para volume e quan�dade de
indivíduos:

Figura III: Localização das parcelas em relação à área de supressão e à bacia

 

Figura IV: Localização das parcelas em relação à área de supressão e à bacia

 

Os resultados médio encontrados para as parcelas (0,05 ha) devem ser extrapolados para a área de supressão (1,49
ha) através do fator 29,8. Ou seja, as es�ma�vas de volume e quan�dade de indivíduos para a área de supressão necessária à
instalação do empreendimento estão condizentes.

Es�mou-se que serão suprimidos 3.085 para execução das obras, dos quais 2.250 são de espécie na�vas e 835 de
exó�cas. Assim, conforme atual interpretação do IBRAM acerca do Decreto 14783/93, será necessário o plan�o, manutenção e
monitoramento de 75.850 mudas de espécies na�vas do bioma Cerrado.

Para implantação da bacia, es�ma-se a geração 115,92m³ de material lenhoso de origem na�va para fins de inserção
no sistema DOF e 110,12 m³ de madeira exó�ca.
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Não foram levantadas espécies em ex�nção.

Quanto à compensação por intervenção em APP, como o inventário não apresentou qualquer informação sobre as
áreas em que ocorrerão supressão de vegetação em APP, esta área foi es�mada com base nos arquivos .shp referentes à área de
supressão. Logo, es�mou-se intervenção em 0,2 hectare de Área de Preservação Permanente, devendo ser aplicada a compensação
firmada na Lei nº 3.031/2012:

Art. 45. É proibida a supressão parcial ou total da cobertura florestal ou demais formas de vegetação, existentes nas
Áreas de Preservação Permanente de que trata a Lei n° 4.771/65, salvo quando necessária à execução de obras, planos
ou projetos de u�lidade pública ou interesse social, mediante prévia autorização do Poder Público e licenciamento dos
órgãos competentes.

 
§ 1° A supressão da vegetação, de que trata este ar�go, será compensada com a recuperação de ecossistema
semelhante em área no mínimo duas vezes maior à área degradada, para que se garanta a evolução e a ocorrência de
processos ecológicos.

A figura abaixo indica as poligonal de supressão de vegetação, bem como a faixa onde haverá intervenção em APP.

Figura V: Área de Supressão da Bacia nº 06 do Lote nº 03.

 

Desta feita, o interessado deverá recuperar 0,4 hectare de ecossistema semelhante ao afetado (APP de Mata
Galeria).

A a�vidade de Supressão da Vegetação deverá prever a extração do material lenhoso observando as normas de
segurança e o devido empilhamento do material lenhoso, que deverá ser cubado e registrado por responsável técnico habilitado,
bem como deverá proceder à homologação do pá�o de estocagem e obtenção do Documento de Origem Florestal.

A supressão deverá seguir as recomendações constantes no Plano de Supressão e o monitoramento da a�vidade de
colheita florestal deverá ser realizado por profissional legalmente habilitado, que deve apresentar relatório conclusivo que
demonstre o cumprimento dos norma�vos vigentes e apresentar o volume real do material lenhoso na�vo devidamente cubado, a
ser inserido no sistema DOF.

 

4. Considerações Finais

Considerando a vistoria realizada e a análise do inventário florestal apresentado;
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Considerando que o estudo apresentou informações suficientes para es�mar a quan�dade de indivíduos arbóreo-
arbus�vos a serem suprimidos e, consequente, determinar a compensação florestal definida no Decreto nº 14.783/1993 e
alterações;

Considerando a es�ma�va de extração material lenhoso na ordem de 115,92m³ de origem na�va;

Considerando que não serão suprimidas espécies ameaçadas de ex�nção; 

Considerando que a Licença de Instalação nº 12/2016 - IBRAM, peça do Processo nº 391.000.095/2014, autorizou a
implantação das referidas obras e ainda se encontra vigente;

Não há óbice à emissão da Autorização de Supressão da Vegetação, com validade de 1 (um) ano, para implantação
da bacia no lote 03 do Sistema de Drenagem Pluvial do Setor Habitacional Bernardo Sayão, conforme requerido no Inventário
Florestal (4815647) desde que seja firmado Termo de Compromisso de Compensação Florestal, devendo ser cumpridas as
condicionantes a seguir elencadas:

 

5. CONDICIONANTES, EXIGÊNCIAS E RESTRIÇÕES

1.   O descumprimento das condicionantes, exigências e restrições abaixo descritas acarretará no cancelamento desta Autorização;

2.   Esta ASV autoriza a supressão de vegetação somente na poligonal formada pelos vér�ces da Tabela 1, representada no mapa
abaixo:

Tabela 01. Coordenadas da poligonal de supressão. Datum: SIRGAS 2000, Zona 23S.

VérticeX Y VérticeX Y VérticeX Y
1 179565824658618 179741824659635 1795808246513
2 179630824660119 179752824659736 1795778246514
3 179629824661520 179778824660537 1795738246517
4 179638824661921 179769824663438 1795698246523
5 179645824661722 179760824666239 1795568246537
6 179652824660923 179783824666540 1795428246557
7 1796558246611 24 179790824660241 1795398246562
8 179643824664025 179781824659742 1795378246565
9 179649824664426 179761824659443 1795358246568
10 179665824662127 179747824658944 1795348246575
11 179676824660928 179737824658845 1795358246583
12 179680824659729 179725824657546 1795638246646
13 179682824658930 179709824656047 1795728246616
14 179690824658431 179691824654248 1795638246599
15 179698824658332 179591824651349 1795658246586
16 179714824658833 1795918246486    
17 179728824659234 1795818246489    
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3.   A �tulo de compensação florestal, deverá ser firmado Termo de Compromisso de Compensação Florestal para o plan�o,
manutenção e monitoramento de 75.850 (setenta e cinco mil oitocentos e cinquenta)  mudas de espécies na�vas do Bioma
Cerrado e a recuperação de 0,4 hectare de APP degradadas de curso d'água. O quan�ta�vo de mudas poderá ser modificado
mediante conversão em bens e serviços aos Parques e Unidades de Conservação do DF, conforme disposto no Decreto nº
23.585/2003;

4.   Após assinatura do Termo de Compromisso de Compensação Florestal, fica autorizada a supressão da vegetação em 1,49
hectares para implantação da bacia nº 06 do Lote nº 3 do Sistema de Drenagem Pluvial do Setor Habitacional Bernardo Sayão,
conforme descrito no Parecer Técnico SEI-GDF nº 23/2018 - IBRAM/SULAM/COINF/GERPAS/NUNOR.

5.   Conforme o Parecer Técnico SEI-GDF nº 23/2018 - IBRAM/SULAM/COINF/GERPAS/NUNOR, o volume total de madeira
proveniente da supressão de essências na�vas es�mado para fins de inserção no Sistema DOF é de aproximadamente 115,92m³ de
madeira de espécies diversas.

6.   Para o transporte do material lenhoso é necessário que o interessado cadastre esta Autorização no sistema DOF, conforme
Instrução nº 600 de 31 de Agosto de 2017 - IBRAM; e solicite a homologação junto ao IBRAM, conforme orientação da Gerência de
Gestão Florestal – GEFLO.

7.   A a�vidade de supressão de vegetação deverá ser coordenada por profissional habilitado para essa a�vidade. O mesmo deverá
orientar os procedimentos de corte e des�nação do material lenhoso, a medição do volume de madeira empilhada com vistas à
obtenção do Documento de Origem Florestal - DOF, e medidas de resgate e monitoramento da fauna na�va, se forem o caso, na
forma da Lei;

8   Em até 90 (noventa) dias após o término da supressão de vegetação, deverá ser apresentado o Relatório de Supressão de
Vegetação contendo: 1) Descrição da situação do cumprimento das condicionantes e exigências desta Autorização e do Plano de
Supressão de Vegetação aprovado, com registros fotográficos georreferenciados das a�vidades desenvolvidas; 2) Mapa
georreferenciado sobre imagem recente comparando as poligonais da área efe�vamente suprimida com a poligonal de supressão
informada no inventário florestal; 3) Proposta, acompanhada de memorial de cálculo, de revisão das medidas compensatórias em
caso de diferença na área efe�vamente suprimida; 4) Volume de material lenhoso após o romaneio; 

9.   O Relatório de Supressão de Vegetação deverá ser acompanhado da devida Anotação de Responsabilidade Técnica – ART;

10. Para a u�lização de motosserra, é necessário o registro na categoria de proprietário de motosserra no Cadastro Técnico Federal
da A�vidade Potencialmente Poluidoras ou U�lizadoras de Recursos Naturais bem como para a emissão do DOF é necessário o
registro na categoria de u�lizador de recursos naturais. Caso seja realizado por empresa contratada, observar se esta possui registro
nos cadastros do IBAMA e IBRAM;

11. Executar e obedecer aos descri�vos técnicos e projetos apresentados, considerando todos os elementos constantes nos
mesmos, seguindo as recomendações específicas, preconizadas em Normas Técnicas da ABNT (projetos, execução, normas de
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segurança e ambiente de trabalho, entre outras);

12. Restringir as intervenções aos locais definidos no projeto.

13. Atender aos disposi�vos da Instrução nº 174, de 26 de julho de 2013 do IBRAM que dispõe sobre a correta u�lização e
des�nação final do topsoil oriundo de supressão de vegetação na�va no Distrito Federal.

14. Adotar medidas para proteger o solo da formação de processos erosivos;

15. Avisar imediatamente ao IBRAM interferências e incidentes que possam causar impactos ao meio ambiente;

16. Toda e qualquer alteração no empreendimento deverá ser solicitada/requerida a este Ins�tuto;

17. Comunicar a este Ins�tuto, imediatamente, em caso de ocorrência de qualquer acidente que venha a causar riscos de dano
ambiental;

18. O descumprimento de qualquer condicionante desta Autorização de Supressão de Vegetação implicará na imediata suspensão
da respec�va Licença de Instalação que autorizou o início das obras.

19. Outras CONDICIONANTES, EXIGÊNCIAS E RESTRIÇÕES poderão ser estabelecidas por este ins�tuto a qualquer tempo.

 

É o parecer que submeto à apreciação superior.

Documento assinado eletronicamente por CAIO CÉSAR TEOBALDO - Matr.053179-0, Analista de
A�vidades do Meio Ambiente, em 27/02/2018, às 18:04, conforme art. 6º, do Decreto n°
36.756, de 16 de Setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por DIEGO MENDES FERREIRA MELO - Matr.1671944-1,
Chefe do Núcleo de Licenciamento da Região Norte da Bacia do Rio São Bartolomeu, em
27/02/2018, às 18:32, conforme art. 6º, do Decreto n° 36.756, de 16 de Setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
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acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
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